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Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes 

 Última distribuição : 18/12/2015 

 Valor da causa: R$ 100.000,00 

 Assuntos: Recuperação judicial e Falência 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

28 DE JANEIRO COMERCIAL LTDA - EPP (REQUERENTE) ÂNGELO ALBERTO DE CASTRO SILVA (ADVOGADO)

CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS (ADVOGADO)

EDUARDO AUGUSTO PAURA PERES FILHO (ADVOGADO)

MARIA RAQUEL MAIA PERES (ADVOGADO)

RODRIGO CAHU BELTRAO (ADVOGADO)

24 DE OUTUBRO COMERCIAL LTDA - EPP (REQUERENTE) ÂNGELO ALBERTO DE CASTRO SILVA (ADVOGADO)

CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS (ADVOGADO)

EDUARDO AUGUSTO PAURA PERES FILHO (ADVOGADO)

MARIA RAQUEL MAIA PERES (ADVOGADO)

RODRIGO CAHU BELTRAO (ADVOGADO)

26 DE FEVEREIRO COMERCIAL LTDA - EPP

(REQUERENTE)

ÂNGELO ALBERTO DE CASTRO SILVA (ADVOGADO)

CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS (ADVOGADO)

EDUARDO AUGUSTO PAURA PERES FILHO (ADVOGADO)

MARIA RAQUEL MAIA PERES (ADVOGADO)

RODRIGO CAHU BELTRAO (ADVOGADO)

04 DE AGOSTO COMERCIAL LTDA - EPP (REQUERENTE) ÂNGELO ALBERTO DE CASTRO SILVA (ADVOGADO)

CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS (ADVOGADO)

EDUARDO AUGUSTO PAURA PERES FILHO (ADVOGADO)

MARIA RAQUEL MAIA PERES (ADVOGADO)

RODRIGO CAHU BELTRAO (ADVOGADO)

25 DE AGOSTO COMERCIAL LTDA - EPP (REQUERENTE) ÂNGELO ALBERTO DE CASTRO SILVA (ADVOGADO)

CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS (ADVOGADO)

EDUARDO AUGUSTO PAURA PERES FILHO (ADVOGADO)

RODRIGO CAHU BELTRAO (ADVOGADO)

27 DE MAIO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

(REQUERENTE)

ANA PAULA DA ROCHA (ADVOGADO)

ÂNGELO ALBERTO DE CASTRO SILVA (ADVOGADO)

CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS (ADVOGADO)

EDUARDO AUGUSTO PAURA PERES FILHO (ADVOGADO)

MARIA RAQUEL MAIA PERES (ADVOGADO)

RODRIGO CAHU BELTRAO (ADVOGADO)

L.S.A. DE ALBUQUERQUE - EPP (REQUERENTE) ÂNGELO ALBERTO DE CASTRO SILVA (ADVOGADO)

CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS (ADVOGADO)

EDUARDO AUGUSTO PAURA PERES FILHO (ADVOGADO)

MARIA RAQUEL MAIA PERES (ADVOGADO)

RODRIGO CAHU BELTRAO (ADVOGADO)



30 DE MARCO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES

LTDA (REQUERENTE)

ÂNGELO ALBERTO DE CASTRO SILVA (ADVOGADO)

CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS (ADVOGADO)

EDUARDO AUGUSTO PAURA PERES FILHO (ADVOGADO)

MARIA RAQUEL MAIA PERES (ADVOGADO)

RODRIGO CAHU BELTRAO (ADVOGADO)

BARBOSA & XAVIER LTDA - ME (REQUERIDO)

NATALIA PIMENTEL LOPES (ADMINISTRADOR JUDICIAL)

ITAU UNIBANCO (INTERVENIENTE NECESSÁRIO (PGE)) GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS (ADVOGADO)

TALITA VALENCA CAVALCANTI DE SA (ADVOGADO)

EDUARDO FRAGA (ADVOGADO)

ANDREA FREIRE TYNAN (ADVOGADO)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (INTERVENIENTE

NECESSÁRIO (PGE))

BRUNA DE OLIVEIRA MACIEL (ADVOGADO)

ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

(ADVOGADO)

CLÓVIS CAVALCANTI ALBUQUERQUE RAMOS NETO

(ADVOGADO)

MARCELO SANTIAGO BEZERRA DE LIMA (ADVOGADO)

RENATA SALAZAR ABRANTES (ADVOGADO)

BANCO DO BRASIL S.A. (INTERVENIENTE NECESSÁRIO

(PGE))

SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)

JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO)

HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

(INTERVENIENTE NECESSÁRIO (PGE))

Alfredo Zucca Neto (ADVOGADO)

4ª promotoria de justiça de defesa da cidadania de

Jaboatão dos Guararapes (FISCAL DA ORDEM JURÍDICA)

MUNICIPIO DO RECIFE (INTERESSADO (PGM))

PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM

PERNAMBUCO (TERCEIRO INTERESSADO (AGU))

JULIANA MARIA SERAFIM DA SILVA (OUTROS

INTERESSADOS)

SANDRA VALÉRIA MOURA PASCOAL DE OLIVEIRA

(ADVOGADO)

RAFAELLY NITIELY BIBIANO (OUTROS INTERESSADOS) SANDRA VALÉRIA MOURA PASCOAL DE OLIVEIRA

(ADVOGADO)

CHARLEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA (TERCEIRO

INTERESSADO)

FABIA AUGUSTA CLAUDINO VALOIS DA SILVEIRA

(ADVOGADO)

PAULO AUGUSTO ROSA GOMES (ADVOGADO)

LIDIANE MARIA FRANCISCO (TERCEIRO INTERESSADO) SORAYA MENDES RIBEIRO (ADVOGADO)

SORAYA MENDES RIBEIRO (TERCEIRO INTERESSADO) SORAYA MENDES RIBEIRO (ADVOGADO)

CONDOMINIO PRO-INDIVISO DO SHOPPING CENTER

RECIFE (TERCEIRO INTERESSADO)

Milita Ferreira Lima de Vasconcelos (ADVOGADO)

SUZANA ANDRADE DE OLIVEIRA (TERCEIRO

INTERESSADO)

MARIA ANDREA BRAGA PINTO (ADVOGADO)

MARIA ANGELA RODRIGUES DE MORAIS (ADVOGADO)

CRISTIANE MARQUES DA SILVA (TERCEIRO

INTERESSADO)

Davi de Sousa Cavalcanti (ADVOGADO)

Davi de Sousa Cavalcanti (TERCEIRO INTERESSADO) Davi de Sousa Cavalcanti (ADVOGADO)

CINTIA MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE (TERCEIRO

INTERESSADO)

BRUNO VINICIUS OLIVEIRA TIBURCIO (ADVOGADO)

BRUNO VINICIUS OLIVEIRA TIBURCIO (TERCEIRO

INTERESSADO)

BRUNO VINICIUS OLIVEIRA TIBURCIO (ADVOGADO)

AVIL TEXTIL LTDA (TERCEIRO INTERESSADO) jose luciano ferreira filho (ADVOGADO)

RAFAELLY NITIELY BIBIANO (TERCEIRO INTERESSADO) SANDRA VALÉRIA MOURA PASCOAL DE OLIVEIRA

(ADVOGADO)

JULIANA MARIA SERAFIM DA SILVA (TERCEIRO

INTERESSADO)

SANDRA VALÉRIA MOURA PASCOAL DE OLIVEIRA

(ADVOGADO)



WANESSA OLIVEIRA CARDOSO (TERCEIRO

INTERESSADO)

JOSÉ CARLOS MEDEIROS JUNIOR (ADVOGADO)

TAMARA KELLY DOS SANTOS (TERCEIRO INTERESSADO) Antonio Pereira de Lima (ADVOGADO)

CLAUDENICE FERREIRA DA SILVA (TERCEIRO

INTERESSADO)

MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA (ADVOGADO)

DEBORAH DANIELE MENDES DE FARIAS (TERCEIRO

INTERESSADO)

HUST FLAMMARION OMENA DE MORAIS (ADVOGADO)

MYCHELYNE APARECIDA DOS SANTOS (TERCEIRO

INTERESSADO)

JESSICA ISLENA FREITAS DE SOUZA (ADVOGADO)

DIARIO DE PERNAMBUCO SA (TERCEIRO INTERESSADO) RICARDO DE CASTRO E SILVA DALLE (ADVOGADO)

EDUARDO PORTO CARREIRO COELHO CAVALCANTI

(ADVOGADO)

AMANDA GONCALVES DE ARRUDA (TERCEIRO

INTERESSADO)

PETRONIO ELZO DE OLIVEIRA FILHO (ADVOGADO)

Danielli Carla Tenório (TERCEIRO INTERESSADO) PETRONIO ELZO DE OLIVEIRA FILHO (ADVOGADO)

Paula Tamyres Gomes (TERCEIRO INTERESSADO) PETRONIO ELZO DE OLIVEIRA FILHO (ADVOGADO)

Natasha Manuela Oliveira (TERCEIRO INTERESSADO) PETRONIO ELZO DE OLIVEIRA FILHO (ADVOGADO)

Raiza Conceição de Amorim (TERCEIRO INTERESSADO) PETRONIO ELZO DE OLIVEIRA FILHO (ADVOGADO)

Daniele Maria da Silva (TERCEIRO INTERESSADO) PETRONIO ELZO DE OLIVEIRA FILHO (ADVOGADO)

Suziane da Silva Gonçalves (TERCEIRO INTERESSADO) PETRONIO ELZO DE OLIVEIRA FILHO (ADVOGADO)

AMANDA VALERIA DE ARAUJO (TERCEIRO

INTERESSADO)

PETRONIO ELZO DE OLIVEIRA FILHO (ADVOGADO)

MUNICIPIO DE JABOATAO DOS GUARARAPES (TERCEIRO

INTERESSADO)

ANA CLAUDIA SOUZA MEDEIROS DA SILVA (TERCEIRO

INTERESSADO)

LEANDRO CABRAL CAVALCANTI (ADVOGADO)

MARIA JURICIANA DE ALMEIDA (TERCEIRO

INTERESSADO)

LEANDRO CABRAL CAVALCANTI (ADVOGADO)

ELAINE CRISTINA DE FREITAS PINTO (TERCEIRO

INTERESSADO)

LEANDRO CABRAL CAVALCANTI (ADVOGADO)

ALEXSANDRA IACI CLARA DANTAS (TERCEIRO

INTERESSADO)

LEANDRO CABRAL CAVALCANTI (ADVOGADO)

SILVIA LUCIA SANTOS CAMARA (TERCEIRO

INTERESSADO)

LEANDRO CABRAL CAVALCANTI (ADVOGADO)

DANIELA SILVA ARAGAO DE ALBUQUERQUE (TERCEIRO

INTERESSADO)

LEANDRO CABRAL CAVALCANTI (ADVOGADO)

AQUIZA MICAELA MIRANDA (TERCEIRO INTERESSADO) JESSICA ISLENA FREITAS DE SOUZA (ADVOGADO)

TEANDRA TOME DE ANDRADE (TERCEIRO INTERESSADO) WENDEL ALBERTO DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO)

ANA FELIX DA SILVA (TERCEIRO INTERESSADO) SANDRA CASSIANO PEREZ RIVERA (ADVOGADO)

JOANA DARC FRANCISCA DA SILVA (TERCEIRO

INTERESSADO)

SANDRA CASSIANO PEREZ RIVERA (ADVOGADO)

JOSEFA PATRICIA DA CONCEICAO (TERCEIRO

INTERESSADO)

SANDRA CASSIANO PEREZ RIVERA (ADVOGADO)

MARIA DAS DORES GOMES (TERCEIRO INTERESSADO) SANDRA CASSIANO PEREZ RIVERA (ADVOGADO)

MARIA DA PENHA BATISTA GAIA (TERCEIRO

INTERESSADO)

SANDRA CASSIANO PEREZ RIVERA (ADVOGADO)

MARIA CLAUDETE DA SILVA (TERCEIRO INTERESSADO) SANDRA CASSIANO PEREZ RIVERA (ADVOGADO)

MARIA LUCIA DE LIMA (TERCEIRO INTERESSADO) SANDRA CASSIANO PEREZ RIVERA (ADVOGADO)

MARIA MARTA DAMASIO DA SILVA (TERCEIRO

INTERESSADO)

SANDRA CASSIANO PEREZ RIVERA (ADVOGADO)

TAYANA LUCIA VIDAL DA SILVA (TERCEIRO

INTERESSADO)

MONICA MARIA DA SILVA MUNIZ (ADVOGADO)



SUZANNE LOURENCO DA SILVA (TERCEIRO

INTERESSADO)

MONICA MARIA DA SILVA MUNIZ (ADVOGADO)

REGIVANIA KARLA MENDES CARDOSO (TERCEIRO

INTERESSADO)

MONICA MARIA DA SILVA MUNIZ (ADVOGADO)

RAFAELLA KARINY PONTES MORAIS (TERCEIRO

INTERESSADO)

MONICA MARIA DA SILVA MUNIZ (ADVOGADO)

PRISCILA LANE MARTINS PINTO RIBEIRO (TERCEIRO

INTERESSADO)

MONICA MARIA DA SILVA MUNIZ (ADVOGADO)

MANUELY SILVESTRE DE LIMA (TERCEIRO

INTERESSADO)

MONICA MARIA DA SILVA MUNIZ (ADVOGADO)

LEILYANE LARYSSA SILVA DOS SANTOS (TERCEIRO

INTERESSADO)

MONICA MARIA DA SILVA MUNIZ (ADVOGADO)

LEANDRO LUIZ LOPES DA SILVA (TERCEIRO

INTERESSADO)

MONICA MARIA DA SILVA MUNIZ (ADVOGADO)

CARLOS ALBERTO FELIX MOREIRA (TERCEIRO

INTERESSADO)

MONICA MARIA DA SILVA MUNIZ (ADVOGADO)

CAMILA MARIA DA SILVA SOUZA SOARES (TERCEIRO

INTERESSADO)

JOSÉ CARLOS MEDEIROS JUNIOR (ADVOGADO)

PAULA TAMYRES GOMES DA SILVA (TERCEIRO

INTERESSADO)

PETRONIO ELZO DE OLIVEIRA FILHO (ADVOGADO)

ELIZANGELA MARIA DOS SANTOS (TERCEIRO

INTERESSADO)

ILYSSIA CHYARA BRASILEIRO PEREIRA (ADVOGADO)

ANGELA MARIA LEONEL VICENTE (TERCEIRO

INTERESSADO)

ILYSSIA CHYARA BRASILEIRO PEREIRA (ADVOGADO)

RENATA MARIA CUNHA DE SOUSA E SILVA (TERCEIRO

INTERESSADO)

HUST FLAMMARION OMENA DE MORAIS (ADVOGADO)

1º Promotor de Justiça Civel de Jaboatão dos Guararapes

(FISCAL DA ORDEM JURÍDICA)

DIOGO MATTOS DIAS MARTINS (LEILOEIRO)

FABIANA CARLA DA SILVA FERREIRA (TERCEIRO

INTERESSADO)

MONICA MARIA DA SILVA MUNIZ (ADVOGADO)

JESSICA CRISTINA DE ALBUQUERQUE SILVA BEZERRA

(TERCEIRO INTERESSADO)

MONICA MARIA DA SILVA MUNIZ (ADVOGADO)

MARIANNE DE SANTANA SANTOS SOUZA (TERCEIRO

INTERESSADO)

MONICA MARIA DA SILVA MUNIZ (ADVOGADO)

TACILENE ANDRADE DO NASCIMENTO (TERCEIRO

INTERESSADO)

MONICA MARIA DA SILVA MUNIZ (ADVOGADO)

COPIA RAPIDA SERVICOS GRAFICOS E PAPELARIA LTDA.

- ME (TERCEIRO INTERESSADO)

GIANCARLO PACHECO DA SILVA (ADVOGADO)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

6ª Vara Cível de Jaboatão dos Guararapes
ROD BR-101, 3800, KM 18, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE - CEP: 54335-000 - F:(81) 34615600  

Processo nº 0003283-70.2015.8.17.2810
REQUERENTE: 28 DE JANEIRO COMERCIAL LTDA - EPP, 24 DE OUTUBRO COMERCIAL LTDA - EPP, 26 DE

FEVEREIRO COMERCIAL LTDA - EPP, 04 DE AGOSTO COMERCIAL LTDA - EPP, 25 DE AGOSTO COMERCIAL

LTDA - EPP, 27 DE MAIO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, L.S.A. DE ALBUQUERQUE - EPP, 30 DE

MARCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA (LOJAS TRIBOS)  

NATUREZA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL   

 
 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
 
 
 
                    Vistos etc.
                     Trata-se de Pedido de Recuperação Judicial formulado por 28 de Janeiro Comercial
Ltda – EPP e outros, denominados conjuntamente de “LOJAS TRIBOS”, devidamente
qualificados na inicial, por seus advogados devidamente habilitados.
                     Conforme consta na petição inicial as empresas que compõem o Grupo de Lojas
Tribos, vem atravessando uma crise econômica financeira. Mas, pretendem superar a situação de
crise instalada em todos os segmentos do país, preservando as empresas do grupo, com a
manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores.
                     Requereu a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.
                     É o breve relatório.
                    Decido.
                   De início, defiro o pedido de concessão de Justiça gratuita, diante da alegação de
dificuldade econômica financeira do Devedor, com fundamento no art. 4º da Lei nº 1.060/1950.
                 Verifico a presença dos requisitos estabelecidos no art. 51 da LRE,  razão pela qual,
defiro o processamento do pedido de Recuperação Judicial
                 Nomeio Administrador Judicial, a LRF – Líderes em Recuperação Judicial e Falência
Ltda – inscrita no CNPJ sob n.º 16.611.762/0001-64, situada na Praça Miguel de Cervantes, n.º
60, Empresarial Pernambuco Corporate, sala 1406, Ilha do Leite, Recife/PE, CEP: 50070-520,
telefone: (81) 3049-4334, tendo como profissional responsável a Dra. Natália Pimentel Lopes,
OAB/PE n.º 30.920, observado o disposto no art. 21 da LRE, que deverá ser intimado
pessoalmente a prestar o compromisso no prazo de 48 (quarenta e oito) horas (art. 52, I, c/c art.
33 da LRE).
              Em consequência do deferimento, fica o Devedor dispensado da apresentação de
certidões negativas para o exercício de suas atividades, salvo para contratação com o Poder
Público ou para recebimento de benefício ou incentivos fiscais ou creditícios, observado o
disposto no art. 69 da LRE.
              Ordeno a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na forma do art.
6º da LRE, permanecendo os respectivos autos nos juízos onde se processam, ressalvadas as
ações previstas nos §§1º, 2º e 7º do art. 6º da LRE e as relativas a créditos excetuados na forma
dos §§3º e 4º do art. 49 da LRE, cabendo ao Devedor informar o fato aos juízos competentes.
            O Devedor deverá apresentar contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a
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recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores. Além disso, determino o
depósito em Cartório dos documentos de escrituração contábil e demais relatórios auxiliares (art.
51, §1º, da LRE).
            O Devedor deverá apresentar Plano de Recuperação Judicial no prazo improrrogável de
60 (sessenta) dias, sob pena de convolação em falência (art. 53 c/c art. 73, II, da LRE).
           Intimem-se o Ministério Público, as Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e
Municípios em que o devedor tiver estabelecimento.
           Para fins de elaboração do Quadro-Geral de Credores, publique-se o Edital previsto no art.
52, §1º, da LRE no Diário Oficial, devendo conter:
I-                                  o resumo do pedido do devedor e da decisão que defere o processamento
da recuperação judicial;
II-                                 a relação nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e a
classificação de cada crédito;
III-                                a advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na forma do
art. 7º, §1º, da LRE, e para que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial
apresentado pelo devedor nos termos do art. 55 da LRE, salvo na hipótese do art. 53, parágrafo
único da LRE.
 

Jaboatão dos Guararapes, 23 de dezembro de 2015.
 

(Assinado eletronicamente)
JULIANA COUTINHO MARTINIANO LINS

Juíza de Direito
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